
INDICAÇÃO N°508/2025

JUSTIFICATIVA:

O programa proposto teria como objetivo oferecer aulas, oficinas e capacitações 
na área da cerâmica, estimulando o aprendizado, a inclusão social e o fortalecimento 
da economia criativa no município. Ao mesmo tempo, fomentaria a formação de novas 
iniciativas empreendedoras, artesanais e turísticas, contribuindo para a diversificação 
da economia local.
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Além de seu caráter formativo e profissionalizante, o Instituto de Cerâmica seria 
também um espaço de convivência, valorizando o protagonismo da juventude e 
promovendo o envelhecimento ativo, ao incluir os idosos em atividades produtivas, 
culturais e de lazer.

O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, 
no uso de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, e, por seu intermédio, ao Senhor Secretário Municipal de Cultura e 
Economia Criativa, ao Senhor Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e à Senhora Secretária Municipal de Educação, que sejam tomadas 
providências para a criação de um Programa de Apoio e Incentivo à Cerâmica, com 
a implantação de um Instituto de Cerâmica no município de Piraí, destinado a 
oferecer aulas e oficinas para jovens e pessoas idosas.

A cerâmica é uma manifestação cultural e artística que preserva tradições, 
promove criatividade e pode se transformar em importante vetor de desenvolvimento 
econômico e social. A criação de um Instituto de Cerâmica em Piraí, voltado para 
jovens e pessoas idosas, permitirá a transmissão de saberes, a valorização da 
identidade cultural local e a abertura de novas oportunidades de geração de renda.
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Trata-se, portanto, de uma medida inovadora e de grande relevância cultural, 
social e econômica, que poderá posicionar Piraí como referência regional na 
produção ceramista, promovendo inclusão, desenvolvimento e valorização de sua 
identidade cultural.
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SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2025.
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>RO SORIANO DA SILVA
- Vereador

Certo do compromisso de Vossas Senhorias com a promoção da cultura, da 
educação e do desenvolvimento econômico sustentável, agradeço a atenção e aguardo 
as providências necessárias para o atendimento desta importante demanda.
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